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Parecer Swufawo 78/ 2025

29 de Outubro de 2.025

I.RELATORIO

Trata-se da anédlise do Projeto de Resolucdo n° 11/2025, apresentado na
Cédmara Municipal de Queréncia, Estado de Mato Grosso, pelo Vereador Mestre
Dragdo. A proposicdo legislativa tem por finalidade conceder o titulo de
"Cidada Querenciana"™ a senhora Almerinda Adelina Strach Frizon.

A  Jjustificativa anexa ao projeto ressalta o reconhecimento aos
"inestimdveis servicos prestados a comunidade de Queréncia" pela homenageada.
Detalha-se que Almerinda Adelina Strach Frizon chegou a Queréncia em 14 de
agosto de 1987, wvinda de Caicara, Rio Grande do Sul, acompanhada de sua
familia. Sua trajetdédria é apresentada como exemplar da "fibra da mulher
Querenciana", com longos anos de dedicagdo ao primeiro Hospital Municipal da
cidade, onde atuou como faxineira e cozinheira, demonstrando zelo e dedicacédo
a um importante servigco publico da época. Adicionalmente, a Jjustificativa
salienta sua conciliacdo entre o trabalho no hospital e o papel de mde, esposa
e dona de casa, inclusive auxiliando nas tarefas do campo, configurando uma
vida de dedicacédo, forca e amor que, segundo o proponente, se entrelaca com
a histéria da prédépria Queréncia.

O Projeto de Resolucdo é composto por trés artigos, que dispdem sobre a
concessédo do titulo, a forma de sua entrega em Sessdo Magna da Cadmara Municipal
e a entrada em vigor da Resolucgdo na data de sua publicacdo, revogadas as
disposic¢cdes em contrario.

2. ANALISE JURIDICA

A andlise da proposta legislativa perpassa pela verificacdo da sua adequacéo
as normas constitucionais e infraconstitucionais, em especial a Lei Orgénica
do Municipio de Queréncia e ao Regimento Interno da Cdmara Municipal.

Inicialmente, cumpre verificar a competéncia para a concessdo de tal
honraria. A Constituicdo Federal estabelece que os Municipios sdo entes
federativos autdnomos, com competéncia para legislar sobre assuntos de
interesse local. A concessdo de titulos de cidadania municipal, embora né&o
expressamente detalhada na Constituigdo Federal ou na Lei Orgadnica do
Municipio de Queréncia (LOM) como uma atribuicdo privativa da Céamara, é
amplamente reconhecida como uma manifestacdo da autonomia municipal para
celebrar e reconhecer personalidades que contribuiram significativamente para
a comunidade. A LOM, ao conferir a Cémara a competéncia para "dispor sobre as
matérias de competéncia do Municipio", prové o alicerce para a Cémara
exercitar sua prerrogativa de conceder homenagens.
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Nesse contexto, o Regimento Interno da Céamara Municipal de Queréncia é
explicito ao prever a concessdo de titulo de cidadania Querenciana por meio
de Resolucdo. Esta previsdo regimental corrobora a legitimidade do instrumento
escolhido para a matéria.

Quanto a adequacédo formal e procedimental, o Projeto de Resolucdo n® 11/2025
estd corretamente formalizado. A iniciativa de um Vereador para propor tal
matéria é plenamente admitida, conforme as praxes legislativas e o sistema
normativo. Em termos de tramitacdo, o Regimento Interno estabelece que as
Resolucdes "Sofrerdo uma uUnica discussdo, dispensado parecer de comissdes",
o que simplifica o rito processual em comparagdo com outras espécies
normativas, como as leis. Essa particularidade processual é importante para
agilizar a apreciacdo de matérias como a presente, de cardter eminentemente
honorifico.

A respeito do quérum para deliberacdo, uma andlise precisa do Regimento
Interno da Cédmara Municipal de Queréncia revela uma regra especifica para este
tipo de proposicdo. Enquanto a Lei Orgédnica do Municipio estabelece uma regra
geral para deliberagdes por maioria de votos, com a presenca da maioria
absoluta dos Vereadores, o Regimento Interno prevé um qudérum qualificado para
este caso. O Art. 237, inciso II, do Regimento Interno dispde claramente que:
"serd aprovado pelo voto de quatro quintos dos manifestantes da Camara o

projeto sobre concessdo de titulo honorifico". Isso significa que, para que
o Projeto de Resolucdo de concessédo de titulo de cidadania seja aprovado, é
necessario que, entre os vereadores presentes na sessdo (devidamente

constituida com o qudérum minimo para deliberacdo, que é a maioria absoluta
dos membros da Camara), haja o voto favoradvel de quatro quintos daqueles que
se manifestarem. Este é um qudérum qualificado, denotando a relevancia e o
carater excepcional da honraria, e sobrepde-se a regra geral da Lei Orgénica
para este tipo especifico de matéria.

Um aspecto fundamental a ser considerado, e que o Regimento Interno da
Cédmara Municipal de Queréncia aborda de forma especifica, ¢é a limitacéo
quantitativa para a concessdo de tais honrarias. O Regimento Interno dispde
que a Camara pode "conceder titulo de cidadania Querenciana, sendo no maximo
05 (cinco) por Vereador, em cada ano". Esta é uma norma interna de controle
que visa a razoabilidade e a parcimdbnia na outorga de titulos honorificos.
Assim, embora a proposta em si seja formalmente adequada, a sua efetivacao
dependerd da verificacdo se o Vereador proponente ja atingiu o limite anual
estabelecido pelo Regimento Interno. Esta verificacdo, contudo, é um controle
interno da prépria Casa Legislativa e ndo uma ilegalidade intrinseca ao
projeto.

Por fim, a justificativa de mérito do projeto é suficientemente detalhada,
apresentando os motivos pelos quais a senhora Almerinda Adelina Strach Frizon
seria merecedora do titulo. A avaliacdo do mérito da homenagem recai sobre a
discricionariedade da Cémara Municipal, que, agindo como representante do povo
Querenciano, é quem melhor pode aquilatar a relevancia dos servigos prestados
a comunidade. N&o hé&, nos autos, qualquer indicio de que a homenagem seja
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contraria aos principios da moralidade ou da impessoalidade da administracéo
publica.

3. Concluséao

Com base na anadlise juridica empreendida, verifica-se que o Projeto de
Resolucdo n® 11/2025 da Cémara Municipal de Queréncia, que dispde sobre a
concessdo de titulo de cidadania Querenciana a senhora Almerinda Adelina
Strach Frizon, apresenta-se formalmente adequado e constitucionalmente
possivel.

A Cémara Municipal possul competéncia para legislar sobre assuntos de
interesse 1local, e a concessdo de titulos honorificos, como a cidadania
municipal, 1insere-se nesse dambito. O instrumento legislativo escolhido
(Resolugdo) e o rito processual simplificado, no que tange ao numero de
discussdes e pareceres, sdo adequados. Contudo, a aprovacgdo do Projeto de
Resolucdo demandard um quérum qualificado de quatro quintos dos manifestantes
da Cémara, conforme expressamente previsto no Regimento Interno. Recomenda-
se, ainda, que a Casa Legislativa verifique o cumprimento da limitacdo de "no
maximo 05 (cinco) titulos de cidadania por Vereador, em cada ano", conforme
o0 Regimento Interno, antes da deliberacdo final.

Assim, do ponto de vista técnico-juridico, e ressalvada a andlise do mérito
e da oportunidade, que compete exclusivamente aos nobres Vereadores, a
proposigcdo é considerada apta a prosseguir sua tramitacdo, desde que
observados os qubéruns de aprovagdo e a restricdo quantitativa regimental.

Este parecer tem carater meramente opinptivo e consultivo, ndo vinculando
as decisdes do Poder Legislativo.

Kelly Cristina R6%a Machado de Aguiar
Procuradora Legislativa —IOAB/MT 13449
Matricula 39
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